
CÂMÀRA MUNICIPAL

ÁGUA PRETA
tEI N2 1458

EMENTA: Dispõe sobre reajuste 
de vencimentos ̂ ios Funciona-1 
rios desta Casa Legislativa e 
dá outras providências.

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e, Eu AN 
TONIO FEEEO MONTEIRO DE MÉLO, Presidente, promulgo a seguinte 1 
Lei:

Art.l® - Ficam reajustados os vencimentos do Pessoal 
Ativo desta Casa Legislativa, bem como os Cargos Comissionados* 
e Funções Gratificadas, de acordo com a Medida Provisória n2 
434, do Governo Federal, nos seus artigos nSs 17s e 189,tomando 
por base a media dos últimos 04 (quatro) meses, e transformados 
em URV, retroativo a lfi de março de 1994,

Art.22 - Os recursos necessários ao atendimento da 
despesa de que trata 0“ artigo anterior, correrão por conta das 
dotaçoes específicas, constantes do orçamento aprovado'para o 
corrente exercício,

Art.32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,

A*rt,42 - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal "Palácio'
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